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PREGÃO ELETRÔNICO N° 033/2024 - PMG 
 

 

 

CONTRATANTE  

MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA 

 
OBJETO 
Registro de Preços para locação de estruturas diversas, para os eventos promovidos pelo Município 
Nossa Senhora da Glória/SE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos.  
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 2.301.182,97 (dois milhões, trezentos e um mil, cento e oitenta e dois reais e noventa e sete 
centavos) 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 27/12/2024 às 09h (horário de Brasília) 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
Menor Preço por Item 
 
MODO DE DISPUTA 
Aberto 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
Sim 
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EDITAL N° 051/2024 - PMG 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 033/2024 - PMG 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 155/2024 - PMG 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE NOSSA 

SENHORA DA GLÓRIA, sediado na Avenida Antônio Alves Feitosa, n° 311, Bairro Nova Brasília, na 

cidade de Nossa Senhora da Glória/SE, CEP: 49.680-000, inscrito no CNPJ sob o nº 

13.113.626/0001-56, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de 

março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para locação de estruturas diversas, 

para os eventos promovidos pelo município nossa senhora da glória/se, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em 43 (quarenta e três) itens, conforme tabela constante do Termo 

de Referência e ANEXO III - Planilha de Itens, facultando-se ao licitante a participação em quantos 

itens forem de seu interesse. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 

são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema do Licitanet 

(licitanet.com.br). 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

3.5. Para os itens 3, 4, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 27, 

28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 37, 38, 39, 40, 41, 42 e 43, 44, 45, 46, 47 e 48, a participação é 

http://www.gloria.se.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.6. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.8. Será concedido direito de preferência para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 

sediadas local ou regionalmente, nos limites previstos da Lei Municipal n° 1.200, de 11 de Agosto de 

2023. 

3.9. Não poderão disputar esta licitação: 

I- aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

II- autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

III- empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  

IV- pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

V- aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

VI- empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

VII- pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

VIII- agente público do órgão ou entidade licitante; 

IX- pessoas jurídicas reunidas em consórcio1; 

X- Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

XI- Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

 
1 NE - Justificativa para vedação de Consórcio: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de 
conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial 
técnico, profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se 
que é conveniente a vedação de participação de empresas em “consórcio” no Pregão em tela. 
 

http://www.gloria.se.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 

2021. 

3.10. O impedimento de que trata o item 3.9.IV- será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.11. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 3.9.II- e 3.9.III- poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.12. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.13. O disposto nos itens 3.9.II- e 3.9.III- não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.14. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 

inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.15. A vedação de que trata o item 3.9.VIII- estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 

ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 

disposto nos itens deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

I- está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

II- não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

http://www.gloria.se.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
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III- não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

IV- cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

I- de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

II- que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 

exterior; 

III- de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de 

outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º 

da referida lei; 

IV- cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa 

não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global 

ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

V- cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 

lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da 

referida lei; 

VI- constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

VII- que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

VIII- que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de 

caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, 

de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de 

arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

IX- resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de 

pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

X- constituída sob a forma de sociedade por ações. 

XI- cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de 

pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

http://www.gloria.se.gov.br/
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4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

I- a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta; e 

II- os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a 

fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

I- Valor unitário e total do item. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

I-  O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

http://www.gloria.se.gov.br/
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5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

5.5.1. No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada será a que 

corresponde à média das alíquotas efetivamente recolhidas pela empresa, comprovada, a qualquer 

tempo, por documentos de Escrituração Fiscal Digital da Contribuição (EFD-Contribuições) para o 

PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 (doze) meses anteriores à apresentação da proposta, ou por 

outro meio hábil. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 

do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.8.3. Os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência/Projeto 

Básico; 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo 

Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 

termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
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6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser de R$ 0,01 (um centavo). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

6.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação da prioridade de contratação e do desempate 

ficto, conforme disposto neste edital, quando for o caso. 

6.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.12.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

6.12.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “fechado e aberto”, 

poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor 

preço/maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores 

àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da 

sessão e eventuais prorrogações. 
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6.13.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 

oferecer novos lances sucessivos. 

6.13.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

6.13.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

6.13.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.13.6 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.   

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva da licitação, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Ao final da fase de lances, será aplicado o direito de preferência, nos termos da Lei Municipal 

nº 1.200, de 11 de agosto de 2023. 

6.20.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

local ou regionalmente que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento), serão 

consideradas vencedoras dos lances. 

6.20.2 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, será priorizada a preferência às empresas 

locais. 

6.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial, caso a contratação não se enquadre nas 

vedações dos §§1º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O sistema identificará em coluna própria 

as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
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6.21.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

local ou regionalmente que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento), serão 

consideradas vencedoras dos lances. 

6.21.1.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, será priorizada a preferência às empresas 

locais. 

6.21.2 As propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que não se 

enquadrem no critério do item 6.21.1, e que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento), 

caso se trate de uma concorrência, ou de até 5% (cinco por cento), caso se trate de um pregão, 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.21.3 A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

6.21.4 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de até 10% (dez por cento), caso 

se trate de uma concorrência, ou de até 5% (cinco por cento), caso se trate de um pregão, na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

6.21.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

6.21.6 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 

de pequeno porte. 

6.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.23.I.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

6.23.I.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

6.23.I.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.23.I.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

6.23.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 
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6.23.II.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.23.II.2. empresas brasileiras; 

6.23.II.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.23.II.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

6.24. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante 

vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, 

vedado qualquer outro processo. 

6.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.25.1 Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do 

grupo exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 

entidade e serão observados como critério de aceitabilidade os preços unitários máximos definidos 

no Termo de Referência.  

6.25.2 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

6.25.3 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.25.4 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

6.25.5 O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.25.6 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.26. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e no item 3.9 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1 SICAF; 

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep); e. 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 
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7.2.1 A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de 1992, também 

ocorrerá no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 

12 da citada lei. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições 

de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se o licitante faz jus ao benefício aplicado. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.7.1 contiver vícios insanáveis; 

7.7.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

7.7.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.9. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após 

diligência do Pregoeiro, que comprove: 

7.9.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.9.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.10.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 

valor global estimado; 

7.10.2 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 

pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 

conforme planilha anexa ao edital; 
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7.10.3 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução. 

7.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta. 

7.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 

o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

7.12.1 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e 

dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 

respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos 

preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-

integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no 

cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

7.12.2 Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de 

dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante 

deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução 

contratual. 

7.12.3 Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como 

referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato 

convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;  

7.12.4 Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida 

pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não 

contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de 

produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 

7.12.5 Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia 

empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as 

condições para a justa remuneração do serviço. 

7.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 

não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 

custos da contratação; 

7.13.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

7.13.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

7.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

no objeto. 
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7.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

7.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

7.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, 

a proposta do licitante será recusada. 

7.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-

se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 

atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência e no ANEXO II - Relação dos Documentos 

de Habilitação, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o 

objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

8.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 

no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela administração. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência 

ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 
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8.9. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 

imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, 

o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização 

do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

8.9.1 O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela 

Administração data e horário exclusivos, a ser agendado conforme Termo de Referência, de modo 

que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes. 

8.9.2 Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida 

no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.10.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

8.11.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

8.12. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.12.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável 

por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro. 

8.12.2 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas 

e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º 

do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 

em relação ao licitante vencedor. 

8.13.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 

apenas do licitante mais bem classificado. 

8.13.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

8.14.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.14.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
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fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.12.1. 

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior. 

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação. 

8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 

só conhecidos após o julgamento. 

9. DO TERMO DE CONTRATO 

9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de 

contrato, ou outro instrumento equivalente. 

9.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

9.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 

adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

9.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital; 

9.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos 

nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

9.4. O prazo do item 9.2 poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 

9.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

9.6. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato. 

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

10.2.1 a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

10.2.2 a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
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10.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

sistema de registro de preços. 

10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, 

a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

10.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

10.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

10.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

11.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

11.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

11.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
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12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

12.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame; 

12.1.2 salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

12.1.II.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

12.1.II.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.II.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

12.1.II.4. deixar de apresentar amostra; 

12.1.II.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

12.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.4 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.5 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

12.1.6 fraudar a licitação; 

12.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

12.1.VII.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.VII.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.VII.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

12.1.8 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12.1.9 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo 

administrativo, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes 

sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1 advertência;  

12.2.2 multa; 

12.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

12.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
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12.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial.  

12.4.1 Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% 

(cinco décimos por cento)  a 15% (trinta por cento)  do valor do contrato licitado. 

12.4.2 Para as infrações previstas nos itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7, 12.1.8 e 12.1.9, a multa 

será de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.712.1.7 , 

12.1.8 e 12.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 

e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 

termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

http://www.gloria.se.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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12.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial. 

12.15.1 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial serão considerados de uso 

contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles 

comprovadamente enviadas. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo 

Sistema do Licitanet (licitanet.com.br). 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

13.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

13.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

http://www.gloria.se.gov.br/
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14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico licitanet.com.br e gloria.se.gov.br. 

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1 Anexo I - Termo de Referência; 

14.11.2 Anexo II - Relação dos Documentos de Habilitação; 

14.11.3 Anexo III - Planilha de Itens; 

14.11.4 Anexo IV - Minuta de Termo de Contrato; 

14.11.5 Anexo V - Minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

 

Nossa Senhora da Glória/SE, 09 de dezembro de 2024. 

 

__________________________________ 

TIAGO DE SOUZA GOIS 

Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Desenvolvimento Econômico 
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ANEXO I - Termo de Referência 

 

O seguinte anexo será disponibilizado juntamente com o edital nos sítios do Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), gloria.se.gov.br e licitanet.com.br. 
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ANEXO II - Relação dos Documentos de Habilitação 

 

Habilitação jurídica 

1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n. 77, de 18 de março de 2020; 

1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz; 

1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 16 de 
dezembro 1971; 

1.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 16 de 
dezembro 1971; 

1.10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS CEI, que comprove a qualificação 
como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de 
novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165); 

1.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

1.12. Quanto à prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem 
adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, 
ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as 
condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8°, §4° do 
Decreto n. 8.538, de 2015. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

http://www.gloria.se.gov.br/
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados 
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

3.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

3.2.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um); 

3.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

(Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

Qualificação Técnica 

4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

4.2. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 

técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

4.3. Registro ou inscrição da empresa licitante e do(s) responsável técnico(s) no Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia - CREA do domicílio, ou sede da licitante e visto no CREA-SE 

para licitantes com sede fora do estado para participar de licitações, ou no Conselho Regional de 

Química – CRQ, quando for o caso. 

4.4. Para comprovação do vínculo profissional do técnico responsável, será aceito, qualquer 

documento dos dispostos nos subitens seguir:  

a) Contrato Social, se sócio, devidamente atualizado;  

b) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS assinada; 

c) Contrato de Trabalho, regido pela CLT; 

d) Contrato de Prestação de Serviços, regido pelo Código Civil; ou  

e) Certidão de registro da licitante na entidade profissional competente, se nela constar o nome 

do profissional indicado;  

http://www.gloria.se.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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4.5. Licença ambiental da operação expedida pela Administração Estadual do Meio Ambiente do 

Estado de Sergipe - ADEMA, de acordo com a Resolução nº 237/1997 do Conselho Nacional do Meio 

Ambiente - CONAMA, quando for o caso. 

4.6. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica 

e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 

meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

4.6.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial do fornecedor. 

4.6.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
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ANEXO III - Planilha de Itens 

 
1. Cota Principal: 
 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO UND. 
QTD. 

AMPLA 

VALOR DE 
REFERÊNCIA 

UNITÁRIO 
TOTAL 

1 8167 BANHEIROS QUÍMICO 

-  Cabina Sanitária Química, 
individual e portátil-  
-  Confeccionada em 
polietileno de alta densidade 
resistente e lavável 
-  Com caixa para dejetos 
-  Assento sanitário com 
tampa e descarga 
- Teto translúcido, para 
aproveitamento da iluminação 
externa 
-  Piso antiderrapante 
-  Entradas de ventilação 
-  Trinco resistente à violação 
e com indicação “livre / 
ocupado” externo 
-  Porta objetos ou gancho 
para pendurar bolsa ou 
casaco 
-  Com mictório 
-  Com porta papel higiênico e 
porta papel toalha 
-  Higienizador com gel, para 
lavagem a seco e assepsia 
das mãos 
-  Com identificação externa, 
através de adesivos (ou outro 
meio a escolha da 
Contratada) 
como Masculino ou Feminino 
-  Dimensão aproximada: 2,20 
m de altura, 1,20 m de 
largura, 1,15m de 
profundidade, 
com abertura da porta em 
aproximadamente 180°. 

DRA 563 342,50 192.827,50 

http://www.gloria.se.gov.br/
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ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO UND. 
QTD. 

AMPLA 

VALOR DE 
REFERÊNCIA 

UNITÁRIO 
TOTAL 

2 8168 
BANHEIROS QUÍMICO 
PNE 

-   Cabina Sanitária Química 
PNE, individual e portátil, 
modelo para Portadores de 
Necessidades Especiais 
(PNE) 
-   Confeccionada em 
polietileno de alta densidade, 
resistente e lavável 
-   Com caixa para dejetos 
-   Assento sanitário com 
tampa 
-   Teto translúcido, para 
aproveitamento da iluminação 
externa 
-   Piso antiderrapante 
acessível com rampa de 
acesso para cadeirantes 
-   Com barras de segurança 
lateral 
-   Entradas de ventilação 
-   Trinco resistente à violação 
e com indicação “livre / 
ocupado” externo 
-   Com porta papel higiênico 
-   Higienizador com gel, para 
lavagem a seco e assepsia 
das mãos 
-   Com identificação externa, 
através de adesivos (ou outro 
meio a escolha da 
Contratada) 
como PNE 
-   Dimensão aproximada: 
2,20 m de altura, 1,50 m de 
largura, 1,50m de 
profundidade, 
com abertura da porta em 
aproximadamente 180°. 
Equipamentos e dimensões 
da cabine 
deverão estar em 
conformidade com a norma 
NBR 9050. 

DRA 188 352,00 66.176,00 

5 12621 

BOX TRUSS Q30: 
TRELIÇAS 
CONFECCIONADAS 
EM ALUMÍNIO Q30 

BOX TRUSS Q30: TRELIÇAS 
CONFECCIONADAS EM 
ALUMÍNIO Q30 

M 450 150,00 67.500,00 

32 12678 

LOCAÇÃO DE 
MOVINGLED BEAM 
15R – COM 24 
CANAIS.  

LOCAÇÃO DE MOVINGLED 
BEAM 15R – COM 24 
CANAIS DMX 512, DISCO 
DE CORES, GLOBO, 
PRISMA E FOCO 
MOTORIZADO. (COTA 
PRINCIPAL) 

UND 300 220,00 66.000,00 

37 8813 
LOCAÇÃO DE PLACA 
DE FECHAMENTO 

LOCAÇÃO DE PLACA DE 
FECHAMENTO: Dimensões 
(2.20m x 2.10m) 2.20 metros 
de largura e 2.10 metros de 
comprimento em material de 
metalon com chapa ondulada 
18.  

DRA 9.750 52,38 510.705,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO 903.208,50 

2. 25% (vinte e cinco por cento) da Principal: 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO UND. 
QTD. 

EPP/ME 

VALOR DE 
REFERÊNCIA 

UNITÁRIO 
TOTAL 

http://www.gloria.se.gov.br/
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ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO UND. 
QTD. 

EPP/ME 

VALOR DE 
REFERÊNCIA 

UNITÁRIO 
TOTAL 

44 8167 BANHEIROS QUÍMICO 

-  Cabina Sanitária Química, 
individual e portátil-  
-  Confeccionada em 
polietileno de alta densidade 
resistente e lavável 
-  Com caixa para dejetos 
-  Assento sanitário com tampa 
e descarga 
- Teto translúcido, para 
aproveitamento da iluminação 
externa 
-  Piso antiderrapante 
-  Entradas de ventilação 
-  Trinco resistente à violação 
e com indicação “livre / 
ocupado” externo 
-  Porta objetos ou gancho 
para pendurar bolsa ou casaco 
-  Com mictório 
-  Com porta papel higiênico e 
porta papel toalha 
-  Higienizador com gel, para 
lavagem a seco e assepsia 
das mãos 
-  Com identificação externa, 
através de adesivos (ou outro 
meio a escolha da Contratada) 
como Masculino ou Feminino 
-  Dimensão aproximada: 2,20 
m de altura, 1,20 m de largura, 
1,15m de profundidade, 
com abertura da porta em 
aproximadamente 180°. 

DRA 187 342,50 64.047,50 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO UND. 
QTD. 

EPP/ME 

VALOR DE 
REFERÊNCIA 

UNITÁRIO 
TOTAL 

45 8168 
BANHEIROS QUÍMICO 
PNE 

-   Cabina Sanitária Química 
PNE, individual e portátil, 
modelo para Portadores de 
Necessidades Especiais (PNE) 
-   Confeccionada em 
polietileno de alta densidade, 
resistente e lavável 
-   Com caixa para dejetos 
-   Assento sanitário com 
tampa 
-   Teto translúcido, para 
aproveitamento da iluminação 
externa 
-   Piso antiderrapante 
acessível com rampa de 
acesso para cadeirantes 
-   Com barras de segurança 
lateral 
-   Entradas de ventilação 
-   Trinco resistente à violação 
e com indicação “livre / 
ocupado” externo 
-   Com porta papel higiênico 
-   Higienizador com gel, para 
lavagem a seco e assepsia 
das mãos 
-   Com identificação externa, 
através de adesivos (ou outro 
meio a escolha da Contratada) 
como PNE 
-   Dimensão aproximada: 2,20 
m de altura, 1,50 m de largura, 
1,50m de profundidade, 
com abertura da porta em 
aproximadamente 180°. 
Equipamentos e dimensões da 
cabine 
deverão estar em 
conformidade com a norma 
NBR 9050. 

DRA 62 352,00 21.824,00 

46 12621 

BOX TRUSS Q30: 
TRELIÇAS 
CONFECCIONADAS 
EM ALUMÍNIO Q30 

BOX TRUSS Q30: TRELIÇAS 
CONFECCIONADAS EM 
ALUMÍNIO Q30 

M 150 150,00 22.500,00 

47 12678 

LOCAÇÃO DE 
MOVINGLED BEAM 
15R – COM 24 
CANAIS.  

LOCAÇÃO DE MOVINGLED 
BEAM 15R – COM 24 CANAIS 
DMX 512, DISCO DE CORES, 
GLOBO, PRISMA E FOCO 
MOTORIZADO. (COTA 
PRINCIPAL) 

UND 100 220,00 22.000,00 

48 8813 
LOCAÇÃO DE PLACA 
DE FECHAMENTO 

LOCAÇÃO DE PLACA DE 
FECHAMENTO: Dimensões 
(2.20m x 2.10m) 2.20 metros 
de largura e 2.10 metros de 
comprimento em material de 
metalon com chapa ondulada 
18.  

DRA 250 52,38 13.095,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO 143.466,50 

3. Cota Reservada: 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO UND. 
QTD. 

TOTAL 

VALOR DE 
REFERÊNCIA 

UNITÁRIO 
TOTAL 

3 12627 

BLACK DROOPER 
DE ALUMÍNIO BOX 
TRUSS P-30 NO 
TAMANHO DE 
04X02MTS 

BLACK DROOPER DE 
ALUMÍNIO BOX TRUSS P-30 NO 
TAMANHO DE 04X02MTS 

DRA 12 808,11 9.697,32 

4 12613 BOX TRUSS Q15 
BOX TRUSS Q15: TRELIÇAS 
CONFECCIONADAS EM 

M 200 90,00 18.000,00 

http://www.gloria.se.gov.br/
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO UND. 
QTD. 

TOTAL 

VALOR DE 
REFERÊNCIA 

UNITÁRIO 
TOTAL 

ALUMÍNIO Q15. 

6 13924 

BOX TRUSS Q-50 
GRID EM ALUMÍNIO 
MEDINDO 10 X 10 
COM 4 DE ALTURA 
EM ESTRUTURA 
METÁLICA  

BOX TRUSS Q-50 GRID EM 
ALUMÍNIO MEDINDO 10 X  10 
COM 4 DE ALTURA EM 
ESTRUTURA METÁLICA  Q50 

M 300 160,00 48.000,00 

7 12626 
CAMAROTE 
CENTRAL 
MEDINDO30,0X6,0M 

CAMAROTE CENTRAL 
MEDINDO30,0X6,0M COM 
VARANDA, EM ALUMÍNIO COM 
PISO EM MADEIRITE NAVAL, 
COBERTURA EM LONA ANTI-
INCÊNDIO, GUARDA CORPO 
EM TODA ÁREA MEDINDO 1,0M 
DE ALTURA REVESTIDO EM 
OCTANORMANODIZADO, 
ESCADA DE ACORDO COM 
NORMAS DE PROJETOS DE 
BOMBEIROS 

DRA 1 13.328,00 13.328,00 

8 12628 

GRID EM ALUMÍNIO 
BOX TRUSS P-30 
MEDINDO 10X10 
COM DUAS LINHAS 
NA PARTE 
SUPERIOR 

GRID EM ALUMÍNIO BOX 
TRUSS P-30 MEDINDO 10X10 
COM DUAS LINHAS NA PARTE 
SUPERIOR 

DRA 8 3.975,00 31.800,00 

9 12610 

LOCAÇÃO COM 
INSTALAÇÃO E 
DESINSTALAÇÃO DE 
BARRICADAS 

LOCAÇÃO COM INSTALAÇÃO E 
DESINSTALAÇÃO DE 
BARRICADAS AS GRADES DO 
TIPO BARRICADA DEVERÃO 
TER UMA ALTURA MÁXIMA DE 
1,10M, CONJUNTO DE PEÇAS 
ARTICULADAS DE MONTAGEM 
TIPO ENCAIXE. SISTEMA ANTI 
ALAVANCHE, TODAS EM 
PERFEITO ESTADO. 

DRA 1.251 53,60 67.053,60 

http://www.gloria.se.gov.br/
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO UND. 
QTD. 

TOTAL 

VALOR DE 
REFERÊNCIA 

UNITÁRIO 
TOTAL 

10 12612 

LOCAÇÃO COM 
MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE 
CAMARINS 
CLIMATIZADOS 

LOCAÇÃO COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE 
CAMARINS CLIMATIZADOS: 
ESTRUTURA DE OCTANORME 
ADONISADO COM PERFIS DE 
ALUMÍNIO E FECHAMENTO EM 
TS BRANCO, COM MEDIDAS 
DE 5,00M X 5,00M, PORTAS 
COM FECHADURAS 
TOTALMENTE EM PERFEITO 
ESTADO COM CHAVES, 
CLIMATIZADOS, COM PAINÉIS 
DE VIDRO ONDE FOR 
NECESSÁRIO, REVESTIDO DE 
CARPETE, TER CAPACIDADE 
MÍNIMA PARA 10 PESSOAS, 
EQUIPADO COM 02 MESAS 
PLÁSTICAS, 02 CESTAS DE 
LIXO GRANDE, 04 CADEIRAS, 
04 POLTRONAS, 01 SOFÁ DE 
02 LUGARES, 01 ESPELHO DE 
CORPO INTEIRO, 01 
FRIGOBAR, SANITÁRIO 
QUÍMICO COM ACESSO PELO 
LADO DE DENTRO DO 
CAMARIM, 03 TOMADAS 
TRIPOLAR COM 
ADAPTADORES, ILUMINAÇÃO 
BÁSICA COM LUMINÁRIA DE 
400W E DEMAIS ACESSÓRIOS 
NECESSÁRIOS PARA O 
PERFEITO FUNCIONAMENTO 
DO MESMO. A CONTRATADA 
DEVERÁ FORNECER PONTOS 
DE LUZ, ENERGIAS E 
TOMADAS, INCLUSIVE PARA 
CLIMATIZAÇÃO, DENTRO DOS 
CAMARINS CONFORME 
SOLICITADO PELA 
FISCALIZAÇÃO. 

DRA 20 1.850,00 37.000,00 

11 12614 

LOCAÇÃO COM 
MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE 
CAMAROTE 10M X 
05M 

LOCAÇÃO COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE 
CAMAROTE 10M X 05M: 
ESTRUTURA DE ALUMÍNIO, 
PRÉ FABRICADO COM 
ESPESSURA MÍNIMA DE 
3,00MM, EM FORMA DE BOX 
TRUSS (MÍNIMO DE 300 X 
300MM), PISO REVESTIDO DE 
CARPETE, TODAS AS 
EMENDAS DO BOX DEVERÃO 
CONTER PARAFUSOS E 
ARRUELA EM AÇO COM 
TRAVAS ESPECÍFICAS, 
BARRICADAS FAZENDO O 
FECHAMENTO DO MESMO, O 
PISO COMPENSADO NAVAL O 
MESMO SERÁ COLOCADO NO 
CHÃO, O CAMAROTE SERÁ DO 
TIPO ABRIGO, DEVEM SER 
INSTALADOS EM 
CONFORMIDADE COM 
PROJETO APRESENTADO. 

DRA 1 6.662,80 6.662,80 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO UND. 
QTD. 

TOTAL 

VALOR DE 
REFERÊNCIA 

UNITÁRIO 
TOTAL 

12 12615 

LOCAÇÃO COM 
MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE 
CAMAROTE 20M X 
05M 

LOCAÇÃO COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE 
CAMAROTE 20M X 05M: 
ESTRUTURA DE ALUMÍNIO, 
PRÉ FABRICADO COM 
ESPESSURA MÍNIMA DE 
3,00MM, EM FORMA DE BOX 
TRUSS (MÍNIMO DE 300 X 
300MM), PISO REVESTIDO DE 
CARPETE, TODAS AS 
EMENDAS DO BOX DEVERÃO 
CONTER PARAFUSOS E 
ARRUELA EM AÇO COM 
TRAVAS ESPECÍFICAS, 
BARRICADAS FAZENDO O 
FECHAMENTO DO MESMO, O 
PISO COMPENSADO NAVAL O 
MESMO SERÁ COLOCADO NO 
CHÃO, O CAMAROTE SERÁ DO 
TIPO ABRIGO, DEVEM SER 
INSTALADOS EM 
CONFORMIDADE COM 
PROJETO APRESENTADO. 

DRA 2 7.880,00 15.760,00 

13 12616 

LOCAÇÃO COM 
MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE 
CÍRCULO 

LOCAÇÃO COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE CÍRCULO: 
EM ESTRUTURA DE ALUMÍNIO 
MEDINDO 3,00M DE 
DIAMÊTRO. 

DRA 3 69,91 209,73 

14 12617 

LOCAÇÃO COM 
MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE 
ENTRADAS 

LOCAÇÃO COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE 
ENTRADAS: COM 
DISCIPLINADORES, EM 
ESTRUTURA DE ALUMÍNIO 
P300 E COBERTURA DE 
TOLDOS MEDINDO 6,00M DE 
COMPRIMENTO X 6,00M DE 
LARGURA. 

DRA 6 2.000,00 12.000,00 

15 12619 

LOCAÇÃO COM 
MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE 
HOUSE MIX 

LOCAÇÃO COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE HOUSE 
MIX: PARA CONTROLE DE 
SOM E LUZ, COM UMA OU 
DUAS PLATAFORMAS DE 
SERVIÇO E ESCADA DE 
ACESSO TIPO MARINHEIRO, 
COBERTURAS COM TOLDOS 
EM LONA TIPO NIGHT AND 
DAY E FECHAMENTO EM 
GRADE OU BARRICADAS, A 
BASE DE PRATELEIRAS PARA 
O MATERIAL (MESA DE SOM E 
DE ILUMINAÇÃO) EM PISO 
NAVAL. 

DRA 5 2.800,00 14.000,00 

16 12625 

LOCAÇÃO COM 
MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE 
PALCO 02 ÁGUAS 
DE 14M DE 
LARGURA X 14M DE 
COMPRIMENTO 

LOCAÇÃO COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PALCO 02 
ÁGUAS DE 14M DE LARGURA 
X 14M DE COMPRIMENTO, 
ALTURA DO PISO PODENDO 
VARIAR DEPENDENDO DO 
EVENTO DE 0,60CM A 2M DE 
ALTURA, TODAS AS 
DESPESAS SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DO 
CONTRATADO, INCLUINDO 
ALIMENTAÇÃO, HOSPEDAGEM 
E DEMAIS TAXAS. A 
ESTRUTURA DO MESMO: 
DEVERÁ POSSUIR 
ESTRUTURA DE ALUMÍNIO 
PRÉ FABRICADO COM 
ESPESSURA MÍNIMA DE 
3,0MM, EM FORMA DE BOX 
TRUSS (MÍNIMO DE 

DRA 1 10.500,00 10.500,00 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO UND. 
QTD. 

TOTAL 

VALOR DE 
REFERÊNCIA 

UNITÁRIO 
TOTAL 

300X300MM), PISO REVESTIDO 
EM CARPETE, EQUIPADO COM 
BATERIA, CONTENDO: BUMBO, 
CAIXA, MÁQUINA DE CHIMBAL, 
02 TONS E FLOORTON E 02 
PEDESTAIS PARA PRATOS, 
TODAS AS EMENDAS DOS 
BOX DEVERÃO CONTER 
PARAFUSOS EM AÇO COM 
ARRUELAS E TRAVA 
ESPECÍFICA. A ESTRUTURA 
PARA BASE DO PALCO 
DEVERÁ SER EM AÇO COM 
SISTEMA DE ENCAIXE 
COMPOSTO POR VIGAS E 
PILARES, DEVIDAMENTE 
CONTRAVENTOS, PARA 
GARANTIR A ESTABILIDADE E 
SOLIDEZ DA MESMA, SUA 
BASE SERÁ COM ESTRUTURA 
EM PERFIS SOLDADOS DE 
FORMA EFICAZ, CONFORME 
AS NORMAS ESPECÍFICAS, E 
FORRADO COM 
COMPENSADO NAVAL, DE NO 
MÍNIMO 15 MM DE 
ESPESSURA E REVESTIDO 
COM CARPETE. A ALTURA 
MÍNIMA DA BASE DO PALCO 
DEVERÁ SER DE 2,20M EM 
RELAÇÃO À PAVIMENTAÇÃO 
DO LOCAL. A ESTRUTURA 
DEVERÁ ESTAR TOTALMENTE 
ALINHADA E NIVELADA, AS 
SAPATAS DEVERÃO SER EM 
CHAPAS DE AÇO E COM NO 
MÁXIMO 02 (DOIS) CALÇOS DE 
MADEIRA, DE DIMENSÕES 
NUNCA INFERIORES ÀS 
SAPATAS, COBERTURA EM 02 
ÁGUAS, SUAS DIMENSÕES 
DEVEM SER TAIS QUE 
IMPEÇAM AS INTEMPÉRIES DE 
ATINGIR AS ÁREAS ÚTEIS, O 
MATERIAL DAS LONAS 
DEVERÁ SER DO TIPO ANTI-
CHAMA E AUTO-EXTIGUÍVEL, 
ANTIMOFO E CONTRA RAIOS 
ULTRAVIOLETA, AS CALHAS 
ENTRE AS COBERTURAS 
DEVERÃO SER INSTALADAS 
TENDO COMO REFERÊNCIA A 
EXTREMIDADE SUPERIOR DO 
BOX, SENDO CONTORNADAS 
ATÉ A OUTRA FACE DA 
MESMA, ENVOLVENDO TODO 
BOX E GARANTINDO A 
ESTANQUEIDADE DAS ÁGUAS 
PROVENIENTES DAS CHUVAS, 
O MATERIAL DAS LONAS 
DEVERÁ OBEDECER AOS 
MESMOS PARÂMETROS DAS 
LONAS DE COBERTURA. AS 
ESCADAS DEVERÃO 
OBEDECER AS MEDIDAS DE 
ESPELHO (NO MÁXIMO DE 
18,5CM) E LARGURA DO PISO 
(NO MÍNIMO DE 30CM), 
ESTAREM EM 
CONFORMIDADE COM A ABNT, 
TOTALMENTE EM ESTRUTURA 
DE AÇO, TODO PERÍMETRO 

http://www.gloria.se.gov.br/


 

 

 

 

  

 
MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA | C.N.P.J. / M.F. 13.113.626/0001-56 

AVENIDA ANTÔNIO ALVES FEITOSA, 311, NOVA BRASÍLIA, CEP 49.680-000 
www.gloria.se.gov.br 

Página 34 de 60 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO UND. 
QTD. 

TOTAL 

VALOR DE 
REFERÊNCIA 

UNITÁRIO 
TOTAL 

EM TORNO DO PALCO 
DEVERÁ OBEDECER ÀS 
SEGUINTES ORIENTAÇÕES: O 
FECHAMENTO DEVERÁ SER 
DE CHAPAS METÁLICAS COM 
ESTRUTURAS TUBULARES A 
SEREM INSTALADAS EM 
CONFORMIDADE COM O 
PROJETO APRESENTADO, ATÉ 
UMA ALTURA DE 2,00M, DE 
FORMA ALINHADA E SÓLIDA. 

17 12624 

LOCAÇÃO COM 
MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE 
PALCO 02 ÁGUAS 
DE 16M DE 
LARGURA X 16M DE 
COMPRIMENTO 

LOCAÇÃO COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PALCO 02 
ÁGUAS DE 16M DE LARGURA 
X 16M DE COMPRIMENTO, 
ALTURA DO PISO PODENDO 
VARIAR DEPENDENDO DO 
EVENTO DE 0,60CM A 2M DE 
ALTURA, TODAS AS 
DESPESAS SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DO 
CONTRATADO, INCLUINDO 
ALIMENTAÇÃO, HOSPEDAGEM 
E DEMAIS TAXAS. A 
ESTRUTURA DO MESMO: 
DEVERÁ POSSUIR 
ESTRUTURA DE ALUMÍNIO 
PRÉ FABRICADO COM 
ESPESSURA MÍNIMA DE 
3,0MM, EM FORMA DE BOX 
TRUSS (MÍNIMO DE 
300X300MM), PISO REVESTIDO 
EM CARPETE, EQUIPADO COM 
BATERIA, CONTENDO: BUMBO, 
CAIXA, MÁQUINA DE CHIMBAL, 
02 TONS E FLOORTON E 02 
PEDESTAIS PARA PRATOS, 
TODAS AS EMENDAS DOS 
BOX DEVERÃO CONTER 
PARAFUSOS EM AÇO COM 
ARRUELAS E TRAVA 
ESPECÍFICA. A ESTRUTURA 
PARA BASE DO PALCO 
DEVERÁ SER EM AÇO COM 
SISTEMA DE ENCAIXE 
COMPOSTO POR VIGAS E 
PILARES, DEVIDAMENTE 
CONTRAVENTOS, PARA 
GARANTIR A ESTABILIDADE E 
SOLIDEZ DA MESMA, SUA 
BASE SERÁ COM ESTRUTURA 
EM PERFIS SOLDADOS DE 
FORMA EFICAZ, CONFORME 
AS NORMAS ESPECÍFICAS, E 
FORRADO COM 
COMPENSADO NAVAL, DE NO 
MÍNIMO 15 MM DE 
ESPESSURA E REVESTIDO 
COM CARPETE. A ALTURA 
MÍNIMA DA BASE DO PALCO 
DEVERÁ SER DE 2,20M EM 
RELAÇÃO À PAVIMENTAÇÃO 
DO LOCAL. A ESTRUTURA 
DEVERÁ ESTAR TOTALMENTE 
ALINHADA E NIVELADA, AS 
SAPATAS DEVERÃO SER EM 
CHAPAS DE AÇO E COM NO 
MÁXIMO 02 (DOIS) CALÇOS DE 
MADEIRA, DE DIMENSÕES 
NUNCA INFERIORES ÀS 
SAPATAS, COBERTURA EM 02 
ÁGUAS, SUAS DIMENSÕES 

DRA 1 10.738,89 10.738,89 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO UND. 
QTD. 

TOTAL 

VALOR DE 
REFERÊNCIA 

UNITÁRIO 
TOTAL 

DEVEM SER TAIS QUE 
IMPEÇAM AS INTEMPÉRIES DE 
ATINGIR AS ÁREAS ÚTEIS, O 
MATERIAL DAS LONAS 
DEVERÁ SER DO TIPO ANTI-
CHAMA E AUTO-EXTIGUÍVEL, 
ANTIMOFO E CONTRA RAIOS 
ULTRAVIOLETA, AS CALHAS 
ENTRE AS COBERTURAS 
DEVERÃO SER INSTALADAS 
TENDO COMO REFERÊNCIA A 
EXTREMIDADE SUPERIOR DO 
BOX, SENDO CONTORNADAS 
ATÉ A OUTRA FACE DA 
MESMA, ENVOLVENDO TODO 
BOX E GARANTINDO A 
ESTANQUEIDADE DAS ÁGUAS 
PROVENIENTES DAS CHUVAS, 
O MATERIAL DAS LONAS 
DEVERÁ OBEDECER AOS 
MESMOS PARÂMETROS DAS 
LONAS DE COBERTURA. AS 
ESCADAS DEVERÃO 
OBEDECER AS MEDIDAS DE 
ESPELHO (NO MÁXIMO DE 
18,5CM) E LARGURA DO PISO 
(NO MÍNIMO DE 30CM), 
ESTAREM EM 
CONFORMIDADE COM A ABNT, 
TOTALMENTE EM ESTRUTURA 
DE AÇO, TODO PERÍMETRO 
EM TORNO DO PALCO 
DEVERÁ OBEDECER ÀS 
SEGUINTES ORIENTAÇÕES: O 
FECHAMENTO DEVERÁ SER 
DE CHAPAS METÁLICAS COM 
ESTRUTURAS TUBULARES A 
SEREM INSTALADAS EM 
CONFORMIDADE COM O 
PROJETO APRESENTADO, ATÉ 
UMA ALTURA DE 2,00M, DE 
FORMA ALINHADA E SÓLIDA. 

18 12629 

LOCAÇÃO COM 
MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE 
PALCO 02 ÁGUAS 
DE: 08M X 08M, 
PALCO 
PROFISSIONAL 

LOCAÇÃO COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PALCO 02 
ÁGUAS DE: 08M X 08M, PALCO 
PROFISSIONAL, ESTRUTURA 
DE ALUMÍNIO, E COBERTURA 
NIGHT DAY E FECHAMENTOS 
NAS LATERAIS. A ESTRUTURA 
DO MESMO: DEVERÁ POSSUIR 
ESTRUTURA DE ALUMÍNIO 
PRÉ FABRICADO COM 
ESPESSURA MÍNIMA DE 
3,0MM, EM FORMA DE BOX 
TRUSS (MÍNIMO DE 
300X300MM), PISO REVESTIDO 
EM CARPETE, EQUIPADO COM 
BATERIA, CONTENDO: BUMBO, 
CAIXA, MÁQUINA DE CHIMBAL, 
02 TONS E FLOORTON E 02 
PEDESTAIS PARA PRATOS, 
TODAS AS EMENDAS DOS 
BOX DEVERÃO CONTER 
PARAFUSOS EM AÇO COM 
ARRUELAS E TRAVA 
ESPECÍFICA. A ESTRUTURA 
PARA BASE DO PALCO 
DEVERÁ SER EM AÇO COM 
SISTEMA DE ENCAIXE 
COMPOSTO POR VIGAS E 
PILARES, DEVIDAMENTE 
CONTRAVENTOS, PARA 

DRA 6 12.333,33 73.999,98 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO UND. 
QTD. 

TOTAL 

VALOR DE 
REFERÊNCIA 

UNITÁRIO 
TOTAL 

GARANTIR A ESTABILIDADE E 
SOLIDEZ DA MESMA, SUA 
BASE SERÁ COM ESTRUTURA 
EM PERFIS SOLDADOS DE 
FORMA EFICAZ, CONFORME 
AS NORMAS ESPECÍFICAS, E 
FORRADO COM 
COMPENSADO NAVAL, DE NO 
MÍNIMO 15 MM DE 
ESPESSURA E REVESTIDO 
COM CARPETE. A ALTURA 
MÍNIMA DA BASE DO PALCO 
DEVERÁ SER DE 2,20M EM 
RELAÇÃO À PAVIMENTAÇÃO 
DO LOCAL. A ESTRUTURA 
DEVERÁ ESTAR TOTALMENTE 
ALINHADA E NIVELADA, AS 
SAPATAS DEVERÃO SER EM 
CHAPAS DE AÇO E COM NO 
MÁXIMO 02 (DOIS) CALÇOS DE 
MADEIRA, DE DIMENSÕES 
NUNCA INFERIORES ÀS 
SAPATAS, COBERTURA EM 02 
ÁGUAS, SUAS DIMENSÕES 
DEVEM SER TAIS QUE 
IMPEÇAM AS INTEMPÉRIES DE 
ATINGIR AS ÁREAS ÚTEIS, O 
MATERIAL DAS LONAS 
DEVERÁ SER DO TIPO ANTI-
CHAMA E AUTO-EXTIGUÍVEL, 
ANTIMOFO E CONTRA RAIOS 
ULTRAVIOLETA, AS CALHAS 
ENTRE AS COBERTURAS 
DEVERÃO SER INSTALADAS 
TENDO COMO REFERÊNCIA A 
EXTREMIDADE SUPERIOR DO 
BOX, SENDO CONTORNADAS 
ATÉ A OUTRA FACE DA 
MESMA, ENVOLVENDO TODO 
BOX E GARANTINDO A 
ESTANQUEIDADE DAS ÁGUAS 
PROVENIENTES DAS CHUVAS, 
O MATERIAL DAS LONAS 
DEVERÁ OBEDECER AOS 
MESMOS PARÂMETROS DAS 
LONAS DE COBERTURA. AS 
ESCADAS DEVERÃO 
OBEDECER AS MEDIDAS DE 
ESPELHO (NO MÁXIMO DE 
18,5CM) E LARGURA DO PISO 
(NO MÍNIMO DE 30CM), 
ESTAREM EM 
CONFORMIDADE COM A ABNT, 
TOTALMENTE EM ESTRUTURA 
DE AÇO, TODO PERÍMETRO 
EM TORNO DO PALCO 
DEVERÁ OBEDECER ÀS 
SEGUINTES ORIENTAÇÕES: O 
FECHAMENTO DEVERÁ SER 
DE CHAPAS METÁLICAS COM 
ESTRUTURAS TUBULARES A 
SEREM INSTALADAS EM 
CONFORMIDADE COM O 
PROJETO APRESENTADO, ATÉ 
UMA ALTURA DE 2,00M, DE 
FORMA ALINHADA E SÓLIDA. 

19 12631 

LOCAÇÃO COM 
MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE 
PALCO 02 ÁGUAS 
DE: 10M X 10M, 
PALCO 

LOCAÇÃO COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PALCO 02 
ÁGUAS DE: 10M X 10M, PALCO 
PROFISSIONAL, ESTRUTURA 
DE ALUMÍNIO, E COBERTURA 
NIGHT DAY E FECHAMENTOS 

DRA 3 7.089,67 21.269,01 

http://www.gloria.se.gov.br/
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO UND. 
QTD. 

TOTAL 

VALOR DE 
REFERÊNCIA 

UNITÁRIO 
TOTAL 

PROFISSIONAL NAS LATERAIS. A ESTRUTURA 
DO MESMO: DEVERÁ POSSUIR 
ESTRUTURA DE ALUMÍNIO 
PRÉ FABRICADO COM 
ESPESSURA MÍNIMA DE 
3,0MM, EM FORMA DE BOX 
TRUSS (MÍNIMO DE 
300X300MM), PISO REVESTIDO 
EM CARPETE, EQUIPADO COM 
BATERIA, CONTENDO: BUMBO, 
CAIXA, MÁQUINA DE CHIMBAL, 
02 TONS E FLOORTON E 02 
PEDESTAIS PARA PRATOS, 
TODAS AS EMENDAS DOS 
BOX DEVERÃO CONTER 
PARAFUSOS EM AÇO COM 
ARRUELAS E TRAVA 
ESPECÍFICA. A ESTRUTURA 
PARA BASE DO PALCO 
DEVERÁ SER EM AÇO COM 
SISTEMA DE ENCAIXE 
COMPOSTO POR VIGAS E 
PILARES, DEVIDAMENTE 
CONTRAVENTOS, PARA 
GARANTIR A ESTABILIDADE E 
SOLIDEZ DA MESMA, SUA 
BASE SERÁ COM ESTRUTURA 
EM PERFIS SOLDADOS DE 
FORMA EFICAZ, CONFORME 
AS NORMAS ESPECÍFICAS, E 
FORRADO COM 
COMPENSADO NAVAL, DE NO 
MÍNIMO 15 MM DE 
ESPESSURA E REVESTIDO 
COM CARPETE. A ALTURA 
MÍNIMA DA BASE DO PALCO 
DEVERÁ SER DE 2,20M EM 
RELAÇÃO À PAVIMENTAÇÃO 
DO LOCAL. A ESTRUTURA 
DEVERÁ ESTAR TOTALMENTE 
ALINHADA E NIVELADA, AS 
SAPATAS DEVERÃO SER EM 
CHAPAS DE AÇO E COM NO 
MÁXIMO 02 (DOIS) CALÇOS DE 
MADEIRA, DE DIMENSÕES 
NUNCA INFERIORES ÀS 
SAPATAS, COBERTURA EM 02 
ÁGUAS, SUAS DIMENSÕES 
DEVEM SER TAIS QUE 
IMPEÇAM AS INTEMPÉRIES DE 
ATINGIR AS ÁREAS ÚTEIS, O 
MATERIAL DAS LONAS 
DEVERÁ SER DO TIPO ANTI-
CHAMA E AUTO-EXTIGUÍVEL, 
ANTIMOFO E CONTRA RAIOS 
ULTRAVIOLETA, AS CALHAS 
ENTRE AS COBERTURAS 
DEVERÃO SER INSTALADAS 
TENDO COMO REFERÊNCIA A 
EXTREMIDADE SUPERIOR DO 
BOX, SENDO CONTORNADAS 
ATÉ A OUTRA FACE DA 
MESMA, ENVOLVENDO TODO 
BOX E GARANTINDO A 
ESTANQUEIDADE DAS ÁGUAS 
PROVENIENTES DAS CHUVAS, 
O MATERIAL DAS LONAS 
DEVERÁ OBEDECER AOS 
MESMOS PARÂMETROS DAS 
LONAS DE COBERTURA. AS 
ESCADAS DEVERÃO 
OBEDECER AS MEDIDAS DE 

http://www.gloria.se.gov.br/
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO UND. 
QTD. 

TOTAL 

VALOR DE 
REFERÊNCIA 

UNITÁRIO 
TOTAL 

ESPELHO (NO MÁXIMO DE 
18,5CM) E LARGURA DO PISO 
(NO MÍNIMO DE 30CM), 
ESTAREM EM 
CONFORMIDADE COM A ABNT, 
TOTALMENTE EM ESTRUTURA 
DE AÇO, TODO PERÍMETRO 
EM TORNO DO PALCO 
DEVERÁ OBEDECER ÀS 
SEGUINTES ORIENTAÇÕES: O 
FECHAMENTO DEVERÁ SER 
DE CHAPAS METÁLICAS COM 
ESTRUTURAS TUBULARES A 
SEREM INSTALADAS EM 
CONFORMIDADE COM O 
PROJETO APRESENTADO, ATÉ 
UMA ALTURA DE 2,00M, DE 
FORMA ALINHADA E SÓLIDA. 

20 12636 

LOCAÇÃO COM 
MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE 
PALCO 02 ÁGUAS 
DE: 12M X 12M, 
PALCO 
PROFISSIONAL 

LOCAÇÃO COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PALCO 02 
ÁGUAS DE: 12M X 12M, PALCO 
PROFISSIONAL, ESTRUTURA 
DE ALUMÍNIO, E COBERTURA 
NIGHT DAY E FECHAMENTOS 
NAS LATERAIS. A ESTRUTURA 
DO MESMO: DEVERÁ POSSUIR 
ESTRUTURA DE ALUMÍNIO 
PRÉ FABRICADO COM 
ESPESSURA MÍNIMA DE 
3,0MM, EM FORMA DE BOX 
TRUSS (MÍNIMO DE 
300X300MM), PISO REVESTIDO 
EM CARPETE, EQUIPADO COM 
BATERIA, CONTENDO: BUMBO, 
CAIXA, MÁQUINA DE CHIMBAL, 
02 TONS E FLOORTON E 02 
PEDESTAIS PARA PRATOS, 
TODAS AS EMENDAS DOS 
BOX DEVERÃO CONTER 
PARAFUSOS EM AÇO COM 
ARRUELAS E TRAVA 
ESPECÍFICA. A ESTRUTURA 
PARA BASE DO PALCO 
DEVERÁ SER EM AÇO COM 
SISTEMA DE ENCAIXE 
COMPOSTO POR VIGAS E 
PILARES, DEVIDAMENTE 
CONTRAVENTOS, PARA 
GARANTIR A ESTABILIDADE E 
SOLIDEZ DA MESMA, SUA 
BASE SERÁ COM ESTRUTURA 
EM PERFIS SOLDADOS DE 
FORMA EFICAZ, CONFORME 
AS NORMAS ESPECÍFICAS, E 
FORRADO COM 
COMPENSADO NAVAL, DE NO 
MÍNIMO 15 MM DE 
ESPESSURA E REVESTIDO 
COM CARPETE. A ALTURA 
MÍNIMA DA BASE DO PALCO 
DEVERÁ SER DE 2,20M EM 
RELAÇÃO À PAVIMENTAÇÃO 
DO LOCAL. A ESTRUTURA 
DEVERÁ ESTAR TOTALMENTE 
ALINHADA E NIVELADA, AS 
SAPATAS DEVERÃO SER EM 
CHAPAS DE AÇO E COM NO 
MÁXIMO 02 (DOIS) CALÇOS DE 
MADEIRA, DE DIMENSÕES 
NUNCA INFERIORES ÀS 
SAPATAS, COBERTURA EM 02 
ÁGUAS, SUAS DIMENSÕES 

DRA 2 8.540,00 17.080,00 

http://www.gloria.se.gov.br/
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO UND. 
QTD. 

TOTAL 

VALOR DE 
REFERÊNCIA 

UNITÁRIO 
TOTAL 

DEVEM SER TAIS QUE 
IMPEÇAM AS INTEMPÉRIES DE 
ATINGIR AS ÁREAS ÚTEIS, O 
MATERIAL DAS LONAS 
DEVERÁ SER DO TIPO ANTI-
CHAMA E AUTO-EXTIGUÍVEL, 
ANTIMOFO E CONTRA RAIOS 
ULTRAVIOLETA, AS CALHAS 
ENTRE AS COBERTURAS 
DEVERÃO SER INSTALADAS 
TENDO COMO REFERÊNCIA A 
EXTREMIDADE SUPERIOR DO 
BOX, SENDO CONTORNADAS 
ATÉ A OUTRA FACE DA 
MESMA, ENVOLVENDO TODO 
BOX E GARANTINDO A 
ESTANQUEIDADE DAS ÁGUAS 
PROVENIENTES DAS CHUVAS, 
O MATERIAL DAS LONAS 
DEVERÁ OBEDECER AOS 
MESMOS PARÂMETROS DAS 
LONAS DE COBERTURA. AS 
ESCADAS DEVERÃO 
OBEDECER AS MEDIDAS DE 
ESPELHO (NO MÁXIMO DE 
18,5CM) E LARGURA DO PISO 
(NO MÍNIMO DE 30CM), 
ESTAREM EM 
CONFORMIDADE COM A ABNT, 
TOTALMENTE EM ESTRUTURA 
DE AÇO, TODO PERÍMETRO 
EM TORNO DO PALCO 
DEVERÁ OBEDECER ÀS 
SEGUINTES ORIENTAÇÕES: O 
FECHAMENTO DEVERÁ SER 
DE CHAPAS METÁLICAS COM 
ESTRUTURAS TUBULARES A 
SEREM INSTALADAS EM 
CONFORMIDADE COM O 
PROJETO APRESENTADO, ATÉ 
UMA ALTURA DE 2,00M, DE 
FORMA ALINHADA E SÓLIDA. 

21 12635 

LOCAÇÃO COM 
MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE 
PÓRTICO: EM 
ESTRUTURA DE 
ALUMÍNIO BOX 
TRUSS P 300 

LOCAÇÃO COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PÓRTICO: 
EM ESTRUTURA DE ALUMÍNIO 
BOX TRUSS P 300, MEDINDO 
10,00M DE LARGURA X 6,00M 
DE ALTURA 

DRA 6 1.499,00 8.994,00 

22 12634 

LOCAÇÃO COM 
MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE 
TORRES DE 
SONORIZAÇÃO 
PARA ESTRUTURA 
EM BOX TRUSS 8X1 

LOCAÇÃO COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE TORRES 
DE SONORIZAÇÃO PARA 
ESTRUTURA EM BOX TRUSS 
8X1 

DRA 3 1.990,00 5.970,00 

23 8811 
LOCAÇÃO DE 
GRUPO DE 
GERADOR TIPO 1 

Locação de grupo de gerador tipo 
1: Gerador de 180 kva, blindado, 
silenciado, fechamento trifásico 
em 220/380/440 com motor de 
1800 rpm 60hz contendo: 04 
cabos de ac com no mínimo 50 
metros 01 caixa intermediária 
com barramento 01 operador do 
equipamento.  

DRA 20 2.423,32 48.466,40 

http://www.gloria.se.gov.br/
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO UND. 
QTD. 

TOTAL 

VALOR DE 
REFERÊNCIA 

UNITÁRIO 
TOTAL 

24 8812 
LOCAÇÃO DE 
GRUPO DE 
GERADOR TIPO 2 

Locação de grupo de gerador tipo 
2: Gerador de 260 kva, blindado, 
silenciado, fechamento trifásico 
em 220/380/440 com motor de 
1800 rpm 60hz contendo: 04 
cabos de ac com no mínimo 50 
metros 01 caixa intermediária 
com barramento 01 operador do 
equipamento. 

DRA 10 2.759,19 27.591,90 

25 12673 

LOCAÇÃO DE 
ILUMINAÇÃO 
CÊNICA 
(REFLETORES). 

LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO 
CÊNICA (REFLETORES) - KIT 
COM 30 REFLETORES, COM 
GELATINAS COM CORES 
VARIADAS, COM LÂMPADAS 
DE 1000W CADA. 

DRA 30 1.545,00 46.350,00 

26 12670 
LOCAÇÃO DE 
ILUMINAÇÃO 
GRANDE PORTE. 

LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO 
GRANDE PORTE - 24 COBE 
OUTDOOR 300W 16 MINIS 
BRUT DE LED COM 4 
LÂMPADAS CADA 24 
REFLETOR PAR LED 18W COM 
12 LEDS (RGBW) 10 RIBALTAS 
OUTDOOR PIXEL 12W 13 ETC 
DE 750W 16 STROBO 3000W 
DE LED (RGB) CANHÃO 
SEGUIDOR 02 MÁQUINAS DE 
FUMAÇA FOG 3000W 01 MESA 
DMX (GRAND MA LIGHT 2) 01 
PROCESSADOR ((ART NET 
INDISPANSAVEL) 01 LUZES DE 
SERVIÇO 04 PONTOS DE 
INTERCOM 03 CIRCULADORES 
DE AR 02 BANFERES E 
MAINPOWER 36 CANAIS DE 
RACK HPL (DIMMER + SPLITER 
+ PRO POWER) (COTA 
PRINCIPAL) 

DRA 20 1.900,00 38.000,00 

27 12671 

LOCAÇÃO DE 
ILUMINAÇÃO 
PROFISSIONAL 
MÉDIO PORTE. 

LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO 
PROFISSIONAL MÉDIO PORTE-
01, MESA DO COMANDO 
DIGITAL DE NO MÍNIMO 512 
CANAIS COM 80 CANAIS 
DIRETO DE DIMMERS 01 
SISTEMA OPERACIONAL 
DMX512 COM NO MÍNIMO DE 
04 KVA POR CANAL 01 CHAVE 
DE DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA 
TRIFÁSICA COM NO MÍNIMO 
DE 150 A PÔR FASE 12 
REFLETORES PAR LEG, 24 
REFLETORES PAR – 64 FOCOS 
1,2 E 5 COM 1000W X 110V, 16 
REFLETORES PAR – 56 COM 
100W X 120 V  02 BATERIAS DE 
MINI BRUTT CORR. 06 
LÂMPADAS DWEX 1000W 04 
SUPERSTOBO 1500W 03 
CABOS AC DE 50MM MÍNIMO 
DE 35MM 40M DE 
COMPRIMENTO, ANTICHAMAS, 
12 MOVINGHED SPOT 575 01 
CANHÃO SEGUIDOR DE 1200W 
(COTA PRINCIPAL) 

DRA 30 2.050,00 61.500,00 

http://www.gloria.se.gov.br/
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO UND. 
QTD. 

TOTAL 

VALOR DE 
REFERÊNCIA 

UNITÁRIO 
TOTAL 

28 12672 

LOCAÇÃO DE KIT 
BÁSICO DE 
ILUMINAÇÃO 
PEQUENO PORTE – 
PARA EVENTO DE 
PEQUENO PORTE. 

LOCAÇÃO DE KIT BÁSICO DE 
ILUMINAÇÃO PEQUENO 
PORTE – PARA EVENTO DE 
PEQUENO PORTE, LUZ 
CÊNICA DE MOVIEREDS, LUZ 
DE LED, MOVIELIGHTS, LUZES 
QUENTES E FRIAS, 
REFLETORES DIVERSOS, 
MESA PROFISSIONAL PARA 
CONTROLE DE ILUMINAÇÃO, 
INCLUINDO ILUMINAÇÃO, 
OPERADORES E 
DESMONTAGEM (COTA 
PRINCIPAL) 

DRA 30 2.118,75 63.562,50 

29 12679 

LOCAÇÃO DE MAXI 
BRUTS 8000 WATTS 
CONTENDO 08 
LÂMPADAS DE 1000 
WATTS. 

LOCAÇÃO DE MAXI BRUTS 
8000 WATTS CONTENDO 08 
LÂMPADAS DE 1000 WATTS. 
(COTA PRINCIPAL 

UND 100 310,40 31.040,00 

30 12680 

LOCAÇÃO DE MINE 
BRUTS 6000 WATTS 
CONTENDO 06 
LÂMPADAS DE 1000 
WATTS. 

LOCAÇÃO DE MINE BRUTS 
6000 WATTS CONTENDO 06 
LÂMPADAS DE 1000 WATTS. 
SEGURANÇA, FABRICADA EM 
QUADROS METÁLICOS DE 
METALON ZINCADO, 
REVESTIDO EM CHAPA DE 
ALUMÍNIO NA BASE E NA 
PARTE FRONTAL (COTA 
PRINCIPAL). 

UND 200 307,66 61.532,00 

31 12875 
LOCAÇÃO DE 
MOVING LED BEAM 
5R 

Locação de MOVING LED BEAM 
5R 

UND 400 60,00 24.000,00 

33 12675 
LOCAÇÃO DE 
PAINEL DE LED 
INDOOR. 

LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED 
INDOOR – COM 10MM 
PIXEL/PITCH E MODULO DE 
0.96MMX0.96MM. (COTA 
PRINCIPAL) 

UND 400 119,00 47.600,00 

34 12689 

LOCAÇÃO DE 
PAINEL DE LED 
OUTDOOR COM 
04MM PIXEL/PITCH E 
MÓDULO DE 
0,50MMX 1.00MM 
MEDINDO 6X3 DE 
ALTA RESOLUÇÃO.  

LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED 
OUTDOOR COM 04MM 
PIXEL/PITCH E MÓDULO DE 
0,50MMX 1.00MM MEDINDO 
6X3 DE ALTA RESOLUÇÃO. 
(COTA RESERVADA PARA ME 
E/OU EPP) 

M 100 222,22 22.222,00 

35 12674 
LOCAÇÃO DE 
PAINEL LED EM 
ALTA DEFINIÇÃO. 

LOCAÇÃO DE PAINEL LED EM 
ALTA DEFINIÇÃO – 01 PAINEL 
DE LED ALTA DEFINIÇÃO 
OUTDOOR PH 10MM COM 
6,00X4,00M(24M²), BRILHO 
ACIMA DE 2000 LUMES, 
PROCESSAMENTO DIGITAL 
COM ENTRADA E SAÍDA HDMI, 
VGA, A SER INSTALADO EM 
ESTRUTURA BOXTRUSS. 
(COTA PRINCIPAL) 

UND 40 2.000,00 80.000,00 

http://www.gloria.se.gov.br/
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO UND. 
QTD. 

TOTAL 

VALOR DE 
REFERÊNCIA 

UNITÁRIO 
TOTAL 

36 12638 

LOCAÇÃO DE 
PALCO 02 ÁGUAS 
EM ESTRUTURA DE 
ALUMÍNIO TUBULAR 

LOCAÇÃO DE PALCO 02 
ÁGUAS EM ESTRUTURA DE 
ALUMÍNIO TUBULAR, 
MEDINDO: 06M DE LARGURA 
ÚTIL (BOCA DE CENA) X 06M 
DE PROFUNDIDADE X 06 DE 
ALTURA NO MÍNIMO (PÉ 
DIREITO DO PALCO ATÉ AS 
VARAS DE ILUMINAÇÃO, 
PODENDO VARIAR DE 
ACORDO COM O EVENTO) X 
0,80M DE ALTURA DE PALCO 
NO MÍNIMO (EM RELAÇÃO AO 
PISO ONDE FICARÁ O 
PÚBLICO, PODENDO VARIAR 
DE ATÉ 2M), COM 
COBERTURA, EM LONA ANTI-
CHAMAS PRETA POR DENTRO 
E BRANCA POR FORA, ANTI 
FUNGO E BLACKOUT, PISO DO 
PALCO COM FORRAÇÃO 
AMBORRACHADA 
ANTIDERRAPANTE TIPO 
LINÓLEO E ATERRAMENTO 
(SENDO COMPOSTO COM 
VIGAS, ANDAIMES E PILARES 
EM TUBOS PATENTES, TENDO 
TABLADO COM FECHAMENTO 
NAS ÁREAS LATERAIS E 
TRASEIRAS, UMA ESCADA 
MÓVEL DO SOLO PARA O 
PISO, PODENDO SER 
MONTADA NA LATERAL, A 
SAIA DO PALCO É FECHADA 
EM TODO O SEU ENTORNO 
COM PAINÉIS DE 2M DE 
ALTURA, TODO O PALCO É 
INSTALADO COM CABO DE 
AÇO E SEGURANÇA E OS 
MESMOS ENVELOPADOS COM 
CANTONETES DE 
POLIETILENO DO CHÃO ATÉ A 
ALTURA DE 2M. 

DRA 8 4.157,93 33.263,44 

38 12633 

PRATICÁVEIS: 
PANTOGRÁFICOS 
MEDINDO 2,00M X 
1,0M X 0,4CM DE 
ALTURA CADA EM 
ALUMÍNIO 

PRATICÁVEIS: 
PANTOGRÁFICOS MEDINDO 
2,00M X 1,0M X 0,4CM DE 
ALTURA CADA EM ALUMÍNIO, 
COM PISO FORRADO EM 
CARPETE E RODEIRAS 

DRA 150 230,00 34.500,00 

http://www.gloria.se.gov.br/


 

 

 

 

  

 
MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA | C.N.P.J. / M.F. 13.113.626/0001-56 

AVENIDA ANTÔNIO ALVES FEITOSA, 311, NOVA BRASÍLIA, CEP 49.680-000 
www.gloria.se.gov.br 

Página 43 de 60 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO UND. 
QTD. 

TOTAL 

VALOR DE 
REFERÊNCIA 

UNITÁRIO 
TOTAL 

39 12637 

SONORIZAÇÃO 
PEQUENA PARA 
EVENTOS 
CULTURAIS OU 
REUNIÃO: 01 MESA 
COM 12 CANAIS 

SONORIZAÇÃO PEQUENA 
PARA EVENTOS CULTURAIS 
OU REUNIÃO: 01 MESA COM 
12 CANAIS CONTENDO O 
MINIMO DE 04 SUBGRUPOS, 
01 MULTICABO 12 VIAS COM 
MAIS 06 VIAS PARA CANAIS 
AUXILIARES, 04 VIAS 
AUXILIARES, 04 BANDAS DE 
EQUALIZAÇÃO, SENDO TODAS 
PARAMÉTRICAS, FILTROS DE 
GRAVES, TODAS AS SAÍDAS 
DEVERÃO SER 
BALANCEADAS, 04 CAIXAS 
ATIVAS 300W RMS 
CONTINUOS CADA, COM 
TRIPÉ, MICROFONE SEM FIO 
PARA VOZ COM FREQUÊNCIA 
DE TRABALHO SELECIONÁVEL 
E FAIXA DE OPERAÇÃO EM 
UHF, 04 MICROFONES COM 
FIO, 01 APARELHO DE CD 
PLAYER PARA SONORIZAÇÃO 
AMBIENTE, CABOS E 
CONEXÕES PARA LIGAR 
TODO O SISTEMA INCLUINDO 
TRANSPORTE, HOSPEDAGEM, 
ALIMENTAÇÃO, HIDRATAÇÃO, 
MONTAGEM, INSTALAÇÃO 
NECESSÁRIA, OPERADORES 
TÉCNICOS NECESSÁRIOS E 
DESMONTAGEM. 

DRA 24 2.630,00 63.120,00 

40 12641 

SONORIZAÇÃO TIPO 
01 GRANDE PORTE: 
COM 
CONFIGURAÇÃO 
MÍNIMA DE 04 ( 
QUATRO) 
CONSOLES DIGITAIS 
DE 56 CANAIS 

SONORIZAÇÃO TIPO 01 
GRANDE PORTE: COM 
CONFIGURAÇÃO MÍNIMA DE 
04 ( QUATRO) CONSOLES 
DIGITAIS DE 56 CANAIS DE 56 
CANAIS, COM PRÉ- 
AMPLIFICADORES COM 
RECALL AUTOMATICO PARA 
TODOS OS CANAIS, 24 
AUXILIARES, 02 FONTES DE 
ALIMENTAÇÃO CADA 08 
MATRIX, 08 DCAS, 04 BANDAS 
DE EQUALIZAÇÃO 
PARAMÉTRICA, 04 
PROCESSADORES DE 
EFEITOS, 02 
PROCESSADORES DINÂMICOS 
POR CANAL, 06 CANAIS DE 
EQUALIZAÇÃO 31 BANDAS 
OPERACIONAIS, COM 
RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 
48KHZ, 01 MULTICABO 48 VIAS 
COM 8 VIAS PARA CANAIS 
AUXILIARES, COM SPLITER DE 
NO MÍNIMO 60 METROS, 01 
PROCESADOR DE SISTEMA 
DIGITAL, ESTÉRIO, COM 
02ENTRADAS E 08 SAÍDAS 
COM MULTICABO EXCLUSIVO, 
02 ( DOIS) APARELHOS DE 
COMPACT DISC COM 
INTERFACE USB E SUPORTE 
DE REPRODUÇÃO DE 
ARQUIVOS NO FORMATO 
(MP3), 16 ( DEZESSEIS) 
MICROFOENS COM 
PEDESTAIS, 01 (UM) KIT DE 
MICROFONE PARA BATERIA, 
01 (UM) MICROFONE SEM FIO 
PADRÃO UHF, COM 

DRA 3 13.250,00 39.750,00 
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ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO UND. 
QTD. 

TOTAL 

VALOR DE 
REFERÊNCIA 

UNITÁRIO 
TOTAL 

PEDESTAL, 01 (UM) CUBO DE 
CONTRA BAIXO COM 1 CAIXA 
DE 4 FALANTES DE 10 E 01 
CAIXA DE FALANTE DE 15, 02 
(DOIS) CUBOS DE GUITARRA 
COM 2 FALANTES DE 12, 01 
(UM) SISTEMA DE RETORNO 
PARA TECLADOS, 01(UMA) 
BATERIA ACÚSTICA  DE 04 
TONS, 08( OITO) MONITORES 
DE RETORNO DE PALCO, 01 
(UM) MONITOR DE RETORNO 
PARA BATERIA COM 
02FALANTES, P.A (PADRÃO 
LINE ARRAY, ORIGINAL), 
INDUSTRIALIZADO E COM 
RECONHECIMENTOMUNDIAL 
COM SOFT DO FABRICANTE) 
PARA SONORIZAÇÃO AO AR 
LIVRE, CONTENDO NO MÍNIMO 
16( DEZESSEIS) CAIAXA 
ACUSTICAS DE GRAVE COM  
NO MÍNIMO 02(DOIS) ALTO-
FALANTES DE 18 ( DEZOITO 
POLEGADAS) E 16 
(DEZESSEIS) CAIXAS 
ACÚSTICAS DE FREQUÊNCIAS 
MÉDIAS E ALTAS 
(INDUSTRIALIZADAS), ALÉM 
DE SUPORTE PARA SOM 
AMBINTE COMPOSTO DE 
PELO MENOS 08 (OITO) 
CAIXAS ACÚSTICAS 
ESPALHADAS OU ALINHADAS 
TIPO LINE ARRAY, INCLUINDO 
TRANSPORTE, HOSPEDAGEM, 
ALIMENTAÇÃO, MONTAGEM, 
INSATALÇÃO NECESSÁRIO, 
OPERADORES TÉCNICOS 
NECESSÁRIOS E 
DESMONTAGEM. 
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ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO UND. 
QTD. 

TOTAL 

VALOR DE 
REFERÊNCIA 

UNITÁRIO 
TOTAL 

41 12639 

SONORIZAÇÃO TIPO 
02 DE MÉDIO 
PORTE: COM 
CONFIGURAÇÃO 
MÍNIMA 01 02(DOIS) 
CONSOLES MIXER 

SONORIZAÇÃO TIPO 02 DE 
MÉDIO PORTE: COM 
CONFIGURAÇÃO MÍNIMA 01 
02(DOIS) CONSOLES MIXER ( 
MESA DE SOM) DE 32 ( TRINTA 
E DOIS) CANAIS, COM PRÉ-
AMPLIFICADORES COM 
RECALL AUTOMÁTICO PARA 
TODOS OS CANAIS, 16 
AUXILIARES, 08 MATRIX, 08 
DCAS, 04 BANDAS DE 
EQUALIZAÇÃO PARAMÉTRICA, 
02 PROCESSADORES DE 
EFEITOS, 02 
PROCESSADORES DINÂMICOS 
POR CANAL, 06 CANAIS DE 
EQUALIZAÇÃO 31 BANDAS 
OPERACIONAIS, COM 
RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 
48KHZ 01 MULTICABO 32 VIAS 
COM MAIS 8 VIAS PARA 
CANAIS AUXUILIARES, COM 
SPLITER DE NO MÍNIMO 50 
METROS 01 PROCESSADOR 
DE SISTEMA DIGITAL, 
ESTÉREO, COM 02 ENTRADAS 
E 08SAÍDAS COM MULTICABO 
EXCLUSIVO, 02 (DOIS) 
APARELHOS DE COMPACT 
DISC COM INTERFACE USB E 
SUPORTE DE REPOSDUÇÃO 
DE ARQUIVOS NO FORMATO 
(MP3), 12 (DOZE) 
MICROFONES 
COMPEDESTAIS, 01 (UM) KIT 
DE MICROFONE PARA 
BATERIA, 01 ( UM) 
MICROFONE SEM FIO COM 
PEDESTRAL, 01 (UM) CABO DE 
CONTRA BAIXO, 01 (UM) CABO 
DE GUITARRA, 01 ( UM) 
SISTEMA PARA TECLADO, 01 
(UMA) BATERIA ACÚSTICA, 08 ( 
OITO) MONITORES DE 
RETORNOS DE PALCO, 01 
(UM) MONITOR DE RETORNO 
PARA BATERIA, P.A (PADRÃO 
LINE ARRY) PARA 
SONORIZAÇÃO AO AR LIVRE, 
CONTENDO NO MÍNIMO 12 ( 
DOZE) CAIXAS ACÚSTICAS 
ESPALHADAS, INCLUINDO 
TRASNPORTE, HOSPEDAGEM, 
ALIMENTAÇÃO, HIDRATAÇÃO, 
MONTAGEM, INSTALAÇÃO 
NECESSÁRIAS, OPERADORES 
TÉCNICOS NECESSÁRIOS E 
DESMONTAGEM. 

DRA 8 8.313,65 66.509,20 
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ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO UND. 
QTD. 

TOTAL 

VALOR DE 
REFERÊNCIA 

UNITÁRIO 
TOTAL 

42 12640 

SONORIZAÇÃO TIPO 
03 PEQUENO 
PORTE: COM 
CONFIGURAÇÃO 
MÍNIMA DE 01 ( UM) 
CONSOLE MIXER 
(MESA DE SOM) 

SONORIZAÇÃO TIPO 03 
PEQUENO PORTE: COM 
CONFIGURAÇÃO MÍNIMA DE 
01 ( UM) CONSOLE MIXER 
(MESA DE SOM) DE 13 
(TDEZESSEIS) CANAIS, COM 
PRÉ-AMPLIFICADORES COM 
RECALL AUTOMÁTICO PARA 
TODOS OS CANAIS, 01 
MULTICABO 16 VIAAS COM 
MAIS 06 VIAS PARA CANAIS 
AUXILIARES, 04 AUXILIARES, 
04 BANDAS DE EQUALIZAÇÃO 
PARAMPETRICA, 04 CAIXAS 
DE FREQUÊNCIAS ALTAS E 04 
CAIXAS GRAVES, COM 01 
CABO DE BAIXO, 01 CABO DE 
GUITARRA,04 RETORNOS, 08 
MICROFOENS COM FIO, 01 
MICROFONE SEM FIO, 
INCLUINDO TRANSPORTE, 
OPERADORES TÉNCICOS 
NECESSÁRIOS E 
DESMONTAGEM. 

DRA 9 3.640,80 32.767,20 

43 12632 

TABLADO PISO EM 
PLANTOGRÁFICO 
DE ALUMÍNIO 
COMPENSADO 
NAVAL FORRADO 
COM CARPETE 
NOVO, ALTURA 
MAÁXIMA DE 20CM 

TABLADO PISO EM 
PLANTOGRÁFICO DE 
ALUMÍNIO COMPENSADO 
NAVAL FORRADO COM 
CARPETE NOVO E COM  
ALTURA MAÁXIMA DE 20CM 

M² 200 53,35 10.670,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO 1.254.507,97 

4. Valor total estimado: R$ 2.301.182,97 (dois milhões, trezentos e um mil, cento e oitenta e 

dois reais e noventa e sete centavos). 
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ANEXO IV - Minuta do Contrato 

 
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XX/XXXX 

 

(PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXXX/XXXX) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/XXXX, QUE 

FAZEM ENTRE SI O (A) 

......................................................... E 

.............................................................   

O(A) ........................................................., com sede no(a) 

........................................................., na cidade de ........................................................./...., inscrito(a) 

no CNPJ sob o nº ........................................................., neste ato representado(a) pelo(a) 

........................................................., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 

........................................................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

........................................................., sediado(a) na........................................................., 
na cidade de ........................................................./...., doravante designado CONTRATADO, neste ato 

representado(a) por ......................................................... conforme (atos constitutivos da empresa ou 

procuração apresentada nos autos), tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 

XXXXX/XXXX e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do(a) Pregão 

Eletrônico n° XXXX/XXXX, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é o (a) ............................................................., nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1       

2       

3       

...       

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
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I- O Termo de Referência; 

II- O Edital da Licitação; 

III- A Proposta do CONTRATADO; 

IV- Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contados da assinatura do contrato, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 

caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 

de Referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de 

Referência.  

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ XXXXXX (XXXXXXXXX). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Termo de Referência. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
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7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

I- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

II- Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

III- Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, 

falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja 

substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que 

as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 

IV- Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

CONTRATADO; 

V- Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

VI- Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

VII- Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

VIII- Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como: 

8.1.VIII.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou 

indiretamente o objeto contratado; 

8.1.VIII.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo 

CONTRATADO; 

8.1.VIII.3.  estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO; 

8.1.VIII.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários 

pagos; 

8.1.VIII.5. demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do 

escopo do objeto da contratação; e 

8.1.VIII.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na 

gestão interna do CONTRATADO. 

IX- Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 
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X- Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

XI- Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis; 

XII- Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente 

aos danos sofridos; 

9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores - SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

I- prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

II- certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

III- certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede do CONTRATADO; 

IV- Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

V- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas 

em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e 

não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, 

não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 
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9.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros; 

9.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação; 

9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do CONTRATANTE; 

9.15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados; 

9.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 

9.17. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em 

quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela 

boa técnica, normas e legislação de regência; 

9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

9.19. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere; 

9.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à 

saúde no trabalho; 

9.21. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, 

servidão por dívida ou trabalhos forçados; 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação 

pertinente; 

9.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em 

condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas 

de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 

9.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no 

ambiente de trabalho; 

9.25. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo 

na execução do contrato; 
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I- A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 

da atividade. 

9.26. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente 

público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.27. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do contrato; 

9.28. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

9.29. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições 

adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

9.30. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva 

(EPC), quando for o caso; 

9.31. Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do contrato; 

9.32. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, 

no prazo determinado; 

9.33. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

Administração; 

9.34. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 

não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao 

CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato 

são aquelas definidas nos artigos de 155 a 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 

quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que 

o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a notificação do CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 

meses de antecedência desse dia. 

12.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 

da data da comunicação. 
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12.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

12.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

I- Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

II- Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

III- Das indenizações e multas. 

12.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

12.11. O CONTRATANTE poderá ainda: 

I-  nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia 

prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

II- nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 

Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais 

créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato. 

12.12. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

13.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

13.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
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I) Gestão/unidade: [...]; 
II) Ação: [...]; 
III) Fonte de recursos: [...]; 
IV) Programa de trabalho: [...]; e 
V) Elemento de despesa: [...]. 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 

8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO 

17.1. Fica eleito o Foro de Nossa Senhora da Glória para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 

92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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ANEXO V - Minuta de Ata de Registro de Preços 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ..../.... 

 

O(A) ......, sediado na ......, Estado de ......, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ......, neste 

ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., Processo 

Administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) 

nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), 

atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e 

em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ........ , 

especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 

........../20...., que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 

registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão).... 

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme 

justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
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5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E LICITANTES 
REMANESCENTES 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 

a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.6. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob 

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.6.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.7. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.8. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

5.9. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.8, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 

termos do edital, poderá: 

5.9.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
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5.9.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.10. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre 

os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 

remanescentes, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 

às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
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7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 

legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 

o gerenciador convocará os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 

preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto 

no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 

do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

http://www.gloria.se.gov.br/


 

 

 

 

  

 
MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA | C.N.P.J. / M.F. 13.113.626/0001-56 

AVENIDA ANTÔNIO ALVES FEITOSA, 311, NOVA BRASÍLIA, CEP 49.680-000 
www.gloria.se.gov.br 

Página 59 de 60 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 

defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos 

do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, 

de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência. 

http://www.gloria.se.gov.br/


 

 

 

 

  

 
MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA | C.N.P.J. / M.F. 13.113.626/0001-56 

AVENIDA ANTÔNIO ALVES FEITOSA, 311, NOVA BRASÍLIA, CEP 49.680-000 
www.gloria.se.gov.br 

Página 60 de 60 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 

para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em 

ordem, vai assinada pelas partes.  

 

 

Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 
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